
O PARCEIRO
BOLETIM

Porto Alegre – Outubro/2022 Nº 2763

ATENÇÃO TRABALHADORES(AS)

Convocamos todos os/as trabalhadores/as destas empresas a participarem da assembleia que 
acontecerá entre os dias 11 a 14 de outubro, às 8h, no local de trabalho, para deliberar sobre a 
renovação do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) entre o SINTTEL-RS e as empresas relacionadas no 
edital abaixo, no período de 2022 a 2023. 

CONVOCAÇÃO DOS/AS EMPREGADOS/AS DA BRASIL SERVIÇOS 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, BRASIL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
E AMIGOS RS PROVEDORES DE SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, PARA 

PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA SOBRE ACT 2022-2023 

        EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
        ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINTTEL-RS, por seu presidente, Gilnei Porto 
Azambuja, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os/as empregados/as na Brasil 
Serviços Telecomunicações LTDA, Brasil Serviços de Tecnologia LTDA e Amigo RS Provedor de 
Serviços de Internet LTDA, associados ou não, para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se nos seguintes endereços:

Todas assembleias serão realizadas às 8h, em primeira chamada, e na ausência de quórum estatutário, às 
8h30, em segunda chamada, com qualquer quórum, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
1º) Autorização à diretoria deste sindicato para negociar, assinar Acordo Coletivo de Trabalho, assinar 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, bem como para formular protesto judicial, instaurar dissídio 
coletivo e firmar acordo nos respectivos autos;
2º) Análise e deliberação da proposta de Acordo Coletivo negociada 2022/2023 com a empresa; 
3º) Autorização e fixação do Desconto de Contribuição Assistencial em favor do Sindicato. 

Porto Alegre, 6 de outubro de 2022
 Gilnei Porto Azambuja

Presidente do SINTTEL-RS



PRINCIPAIS PONTOS DA PROPOSTA 
DO ACORDO COLETIVO

1) Data-base - junho, com pagamento retroativo das diferenças na 
folha de outubro;

2) Piso salarial – corrigido em 6%, de R$ 1.371,69 para R$ 
1.453,99;

3) Reajuste salarial – 6%, pago retroativo à junho\22; 
4) Reajuste Tíquete – 6% pago retroativo à junho\22, no regime de 

220hs, de R$ 23,68 por dia, para R$ 25,10, e no regime de 180hs, de 
R$  14,64 por dia, para R$ 15,52, com 20% de desconto;

5) Cesta natalina  – pago R$ 250,00 em tíquetes extras, em dezem-
bro, para os empregados da empresa que forem sindicalizados;

6) Auxílio-creche – corrigido em 6%, de R$ 176,00 por filho de 
empregado para R$ 186,56;

7) Auxílio filho especial – corrigido em 6%, de R$ 247,00 para R$ 
261,82 por filho de empregado;

8) Auxílio farmácia para empregados acidentados  - corrigido 
em 6%, de R$ 1.055,00 para  R$ 1.118,30, para empregados 
acidentados;

9) Locação de carro dos empregados – corrigido de R$ 800,00  
mensais para R$ 850,00 mensais os veículos leves, e de R$ 900,00 
mensais para R$ 954,00 mensais, os veículos utilitários;

10) Curso de Fibra Ótica – a empresa custeará uma turma de Fibra 
Ótica de 30 vagas realizada pelo Instituto Avançar, que serão inscritos 
entre os sindicalizados, com aulas depois do expediente, com entrega 
de certificados;

11) A empresa custeará 20 meias bolsas de curso Técnico em  
Telecomunicação no SENAI – Serão inscritos no Sindicato, para curso 
semipresencial do SENAI, com duração de 2 anos, entre os 
sindicalizados; 

12) As demais cláusulas do Acordo coletivo de Trabalho anterior 
serão renovadas.

SINDICALIZE-SE. JUNTOS, SOMOS MAIS FORTES


